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ESTADO DA PARAÍBA

PREFBXTDRA MDNXCIFAL DE CATOLÉ DO ROCBA
C(»aSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00121/2016-CPL

TERMO DE CONTRATO QüE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E SILVANA ARAÚJO MARIZ MEDEIROS - ME, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, residente e
domiciliado na Rua Evaldo Barreto, - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 132.782.744-15,
Carteira de Identidade n" 151093, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SILVANA
ARAÚJO MARIZ MEDEIROS - ME - RUA TUPINAMBA ARNAUD, 120 - HERCULANOS - SAO BENTO - PB, CNPJ n"
40.964.066/0001-16, neste ato representado por Silvana Araújo Mariz Medeiros, Brasileira,
Casada, Empresária, residente e domiciliado na Rua Tupinamba, 120, Herculanos - São Bento -
PB, CPF n° 481.644.704-06, Carteira de Identidade n° 942541 SSP/RN, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00087/2016, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Acpiisição de móveis, eletrodoméstico e utensilios para
atender as necessidades das secretarias deste município.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00087/2016 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CODIGO OISCRIMIHAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP. UNITÁRIO P. TOTAL

1 Liqüidificador industrial 4L, 01 velocidade,
copo aço inox, tcunpa alumínio, dim.
56x20x27cm.

Unid 10 585,00 5.850,00

2 Liqüidificador industrial lOL, 01 velocidade,
copo aço inox, tampa alumínio, dim.
72x20x224cm.

Unid 5 650,00 3.250,00

3 Multiprocessador com 02 velocidades, cor
preto, 01 litro, jarra removível, 600w de
potência, 220v, com 01 espátula, 01 pilão, 03
discos, 02 lâminas com case para guardar, 01
espremedor de frutas, 01 jarra de
multiprocessador, 01 jarra de liqüidificador.

Unid 20 280,00 5.600,00

4 Batedeira com 08 velocidades, 04L, Cor
Branca, tigela em plástico, polipropileno e
alimentador de acrílico, 03 batedores de

metal, 220v, pot. 300w, dim. 31x40x22,5cm,
peso 3,5kg.

Unid 10 680,00 6.800,00

6 Ventilador de coluna. 03 velocidades, hélice

40cm, plástico com coluna em metal, 220v,
botão giratório, grade removível, dim.
41,2x71,9x41,2cm.

Unid 5 285,00 1.425,00

7 Geladeira/refrigerador, frost free, 2 portas,
branco, 459L (346L refrigerador e 113L
congelador), grades removíveis, 220v, dim.

Unid 5 ,.1.000,00 15.000,00



193x70,5x7 6cin, peso 83,Bkg, prateleiras de
vidro temperado e reguláveis.

9 Grill e sanduicheira elétrica, 02 sanduiches,

portátil, 220v, 750w de potência, branco,
dim. 27,1x28,2x10,2cm, l,6kg.

Unid 20 80,00 1.60^00

10 Liqüidificador 600w, 02L, 05 velocidades +
pulse, dim. 20x40,5xl9cm, peso 2,lkg, lâminas
removiveis.

Unid 15 230,00 3.450,00

13 Ventilador de mesa, preto, 03 velocidades, 06
hélices, 220v, pot. 80w, dim.
65,1x48,6x34,5cm, peso 2,9kg.

Unid 5 225,00 1.125,00

15 Ventilador de parede, 50cm, preto, velocidade
continua, 03 hélices, dim. 52x27x52cm, peso
5,2kg, pot. 160w, 220v.

Unid 20 185,00 3.700,00

16 Ventilador de parede, 60cm, preto, velocidade
continua, 03 hélices, dim. 61x26x62cm, peso

5,5kg, pot. 200w, 220v.

Unid 20 205,00 4.100,00

17 Microsystem bivolt c/ CD, CD-R/RW, CD MP3,
Unidade flash OSB, entrada USB e entrada de
áudio, rádio, controle remote.

Unid 20 329,00 6.580,00

21 DVD player na cor preta dvp 2850x/78 usb, usb
2.0 / traseira: salda áudio analógico e/d,
saída video composto (cvbs) e saida digital
coaxial, 10 w / modo de espera: < Iw, cabo de
áudio/video, controle remoto, manual do
usuário, dimensão 3,7x27x20,Icm.

Unid 20 210,00 4.200,00

22 Aimário de cozinha em aço 4 Peças com 14
portas na cor branca, Paneleiro Duplo: Portas
centrais com vidro, puxadores em acrílico
transparente, medidas (AxLxC): 194x70x29 cm.
Armário Triplo: puxador externo de alta
resistência, medidas (AxLxC): 55x105x29 cm.
Armário Duplo: Puxadores em acrílico
transparente, medidas (AxLxC): 40x70x29
cm. Balcão: Balcão com um divisor de

talheres, puxadores em acrílico transparente,
medidas (AxLxC): 84x105x44,5 cm.

Unid 5 1.439,00 7.195,00

23 Armário de cozinha em aço na cor branca com 6
6ortas e 3 gavetas, 04 pés fixos reguláveis,
09 puxadores resistentes, largura: 120,Ocm,
altura: 194,0 cm, profundidade: 48,3 cm,
peso: 61,1 kg.

Unid 5 935,00 4.675,00

24 Freezer horizontal 519 Litros, voltagem: 220
V, consumo aproximado de energia: 84,6
KWh/mês, 4 pés com rodízio, congelamento
rápido, dreno frontal, dupla função com
acionamento frontal, gabinete interno e
externo com chapa de aço pintado, capacidade
bruta: 526 1, função: Freezer ou
refrigerador, 01 grade, 2 portas, controle de
Temperatura, termostato no painel frontal,
painel de controle.

Unid 5 2.090,00 10.450,00

25 Freezer horizontal 213 Litros, voltagem: 220
V, consumo aproximado de energia: 36,1
KWh/mês, dreno frontal, congelamento rápido,
4  pés com rodízio, 1 porta, dimensões
aproximadas do produto (AxLxP) 94x72,9x78cm.

Unid 5 1.500,00 7.500,00

26 Bebedouro gelágua de mesa, com 2 torneiras,
na cor branca, 220v, 3 litros/hora de água
gelada, termostato frontal com 7 níveis de
temperatura: 5°C a 15°C, função mix: água em
três temperaturas, dimensão:
28,3x42,2x41,2cm, peso: l,6Kg.

Unid 10 475,00 4.750,00

27 Bebedouro gelágua de coluna, com 2 torneiras,
na cor branca, 220v, 3,5 litros/hora de água
gelada, termostato frontal com 7 níveis de
temperatura: 5°C a 15"C, função mix: água em
três temperaturas, dimensão:
31,2x100,4x31,Icm, peso: 14,8 Kg.

Unid 10 510,00 5.100,00

28 Forno de microondas 30 litros, na cor branca,

potência (W): 820, níveis de potência: 3,
classificação energética: A, tensão/voltagem:

Unid 10 600,00 6.000,00



110V/220V, display digital: ajustar relógio,
teclas pré-programadas com receitas do dia a
dia, pipoca, brigadeiro, caneca, descongelar
bovina, frango e prato pronto, potência,
teclas de seleção para ajustar tempo ou peso
de cozimento, descongelêunento de carnes
(bovina e frango) e pratos prontos .
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29 Frigobar 120L, na cor branca, grade retrátil,
porta-latas modulares para até 8 latinhas,
bandeja de degelo aproveitável que serve como
compartimento extra-frio, gaveta transparente
de plástico com tampa aproveitável, tamanho

compacto, porta reversível, Tensâo/Voltagem:
IIOV/ 220V, altura: 86,00 centímetros;
largura: 47,80 centímetros; profundidade:
51,60centimetros, peso: 30,00 Icg.

Unid 5 1.075,00 5.375,00

31 Conjunto Mesa com 6 cadeiras tubular, na cor
branca, revestido assento e encosto em napa,
tampo em granito.

Unid 5 535,00 2.675,00

32 Conjunto Mesa com 4 cadeiras tubular, na cor
branca, revestido assento e encosto em napa,
tampo em granito.

Unid 5 425,00 2.125,00

33 Mesa de plástico monobloco, na cor branca, en^
polipropileno, dimensão: 70 X 70 X 74 cm
Altura X Largura X Comprimento).

Unid 40 46,50 1.860,00

34 Cadeira de plástico, na cor branca, em
polipropileno, dimensão: 40x50x55 cm Altura X
Largura X Comprimento).

Unid 200 26,00 5.200,00

35 Escada 7 degraus, estrutura em alumínio e
pelas plásticas em polipropileno, dimensões
produto: - AxLxP (108X48,5xl76cm), peso:
8,9Kg.

Unid 5 200,00 1.000,00

36 Fogão 04 bocas tampa de vidro temperado, com
acendimento automático, bandeja de inox,
forno auto limpante, na cor branca.

Unid 5 430,00 2.150,00

Total: 128.735,00

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 128.735,00 (CENTO E VINTE E
OITO MIL E SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS).

CLADSOLA QOARTA - DO REAJ0STAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5" e 6®, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS
04.122.002.2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
MANUTENÇÃO DO FUNDES 40%
MANUTENÇÃO DE CRECHE
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MANUTEÇÃO DO FMAS
MANUTENÇÃO DO SCFV
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO FMS
MANUTENÇÃO DO CAPS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA UBS
MANUTENÇÃO HOSPITAL DA CRIANÇA ERMINIA EVANGELISTA
MANUTENÇÃO DO SAMU
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

04.122.003.2003

04.123.005.2006

12.361.011.2013

12.361.008.2019

12.365.024.2063

08.122.020.2054

08.122.020.2093

08.244.020.2120

10.302.017.2040

10.122.017.2095

10.301.017.2096

10.302.016.2037

10.302.016.2115

10.302.016.2097

13.392.013.2029

15.452.029.2069

20.606.007.2007

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE



CLAüSOLA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁDSDLA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercido financeiro
de 2016, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO C(»mtATAMTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ctmpla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e  - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO C(»lTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Catolé do Rocha. ,



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o quai^vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PMCR
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TESTEMUNHAS

5

Catolé do Rocha - PB, 28 de Julho de 2016.

PELO CONTRATANTEy^^

LEOMAR BENICIO MAIA

Prefeito

132.782.744-15

PELO CONTRATADO

IO HARIZV)}1BDEIR0S 04E
/( rxyvxct-

SILV^NA ARAOJO
SILVANA ARA(jjO MARIZ MEDEIROS
481.644.704-06



ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de móveis, eletrodoméstico e utensílios para atender as
necessidades das secretarias deste município.
FUNDAMENTO LEGAL Pregão Presendal n« 00087/2016.
DOTAÇAO: Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS e outros
04.122.002.2002 - manutenção do Gabinete do Prefeito 04.122.003.2003 - manutenção
da Secretaria Municipal de Administração 04.123.005.2006 - manutenção da Secretaria
Municipal de Finanças 12.361.011.2013 - manutenção do Ensino Fundamental
12.361.008.2019 - manutenção do FUNDEB 40% 12.365.024.2063 - manutenção de
Creche 08.122.020.2054 - manutenção dos Serviços de Assistência Social
08.122.020.2093 - manutenção do FMAS 08.244.020.2120 - manutenção do SCFV
10.302.017.2040 - manutenção dos Serviços de Saúde 10.122.017.2095 - manutenção
do FMS 10.301.017.2096 - manutenção do CAPS 10.302.016.2037 - manutenção do

^  Programa UBS 10.302.016.2115 - manutenção Hospital da Criança Ermina Evangelista
10.302.016.2097 - manutenção do SAMU 13.392.013.2029 - manutenção da Divisão de
Cultura 15.452.029.2069 - manutenção da Secretaria de Infra Estrutura 20.606.007.2007
- manutenção da Secretaria de Agricultura 449052 - equipamentos e material
permanente
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2016
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e:
CT NO 00121/2016 - 28.07.16 - SILVANA /VRAUJO M/VRIZ MEDEIROS - ME - R$
128.735,00

Catolé do Rocha - PB, 28 de Julho de 2016

LEOMAIABmiCIO MAIA
mito

PUBLICAR: DOU. DOE E DOM



200/iW 1677-7069Diário Oficial da União - se^ 3N* 14S, sexta^feim, 29 de julho de 2016

empresu: DlAGFARMA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODU
TOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA; com o valor
global de RS 47.500,00 ( quircnia c tetc oiU e quiriientt» má).
PANEM LTDA; com o vate global de RS S6.000XM> ( oitenta e scíj
mil reaít), O vtk» a ter homologado em eoatequéneia dette tometo
licilaldrio i de RS 133S00,OO (cento e trinta e Mt mil e «pánhcntoa
reais) a quem adjudica o oti^cto da prctentc Udtaçio por ajxocniiRm
valores compaüvcb com oa preços pnaiaiio» no manado c atender
todas as demais coadrçdci cstAdcctdas na Lei Rrante c cm perfeita
eonsondocia com o PicgSo hcsencia) 1^.16.439^016 e com o or>
"nmto básico da Secretaria Municipal de Saúde de Campina Oian-

lina Gntndc. 22 dc julho dc 20] 6. Compma Gntndc. 22 dc julho dc 20] 6
LU^ MARU MARÍmO PIKTO

RKSULTADO DE CREDENCIAMENTO

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNOPIO DE CAM-
PINA GRANDE-Pfi, no tito de suas atribuiçOcs legais, inlbfma que
Hcam credenciados, nos termos do EDITAL DE CREDENCIAMEN
TO dT 001/2013/SMS, publicado no Uibto Oficial do Estado da
Panfinoodia 12 de Fevereiro de 2015 e no DUrio Oficial da Uniio
do £a 12 de Fcvcreiio de 2015, os Prestadores de Serviços &-
pcetalinados na Irea de Medicina, para fins de atendimento em nível
de plantdes mddioos, devendo aluar de forma complemcnttr, na Rede
Municipal de Saúde, junto a: Unidade de Pronto Atco^snento de
rampwta Grattde -UFA (24fa^ Serviço de Atcrelímento Múvel de

' ' " ■ ' 1 Dr.
TAL

m! cs>-íí I m »7^€t n

Campina Grande. I* dc julho de 2016.
LUZIA MARIA MARINHO LEITE PINTO

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNIOFAL DE CATOLÉ QO ROCHA
EXTRATO DB CONTRATO

OBJETO; Aquisi^ de múvets, detrodoraésttco e uteosltios mn
atender as necessidade* das secretarias deste munieipto. FUNDA
MENTO LEGAL: Pre^ Presencial fl* 00087/2016. DOTAUO: Re
cursos Próprios do Mmic^ de Caarfc do Roda: FPMfICMS c
outros tM. 122.002.2002 • imnstcii^ do Gabinete do Prefeito
tM.122.003.2003 - mafmteoçSo da Seeteiaiia Munkçal de Admi-
nistroção 04.l23.00S.2tX)6 • masulcnçúo da Secretaria Munteíptl de
Finanças t2J6l.Qtl.20l3 - tmrnirrirçffo do Ensino Fuadameotal
12.36I.003J0I9 - mnniitmtlo do Fl^EB 40K I2J65.Q24J063 -
mamitençio de Creche 08.I22JSO.2054 - raamttençSo dn Serviços
dc Assistóttcta Social 08.122.0^2093 - maitutençio do FMAS
08.244.020.2120 - cnaiiuteirçao do SCFV 10.302.017.2040 - nanu-
tençio dos Serviços de Saúde 10.122.0172095 • nusBtetrçio do FMS
I0JOI.0172096 • namnmçio do CAPS 10J02.0I62037 - nano-
tençio do Programa UBS I0J02.01621I5 - nanslençio Hospital da
Criança Ermína Evangelitti 10302.016.2097 - maiuúeoçio do SA-
MU 13.392.0132029 • nunuteoçfto da Divbto de Collure
I5AS20292069 • manutenção da Seaetaiia de tafta Estrutura
20.606.0072007 - namtençio da Secretaria de Agrioihoii 449052 -
cquinamcmos e material panuncntc, VIGÊNCIA: aó o final do

exáctcio fmaircetrD de 2016. PARTES CONTRATANTES: Piefettuia
Municipal de Catolé do Rocha e: CT N* 00121/2016 - 28.07.16 -
SILVANA ARAÚJO MARIZ MEDEIROS - ME • RS t2S.735,0a

EDITAL DE OIAMADA PÚBLICA N* 3/2016

A PREFEITURA MUNIOPAL DE CATOLÉ DO ROCHA.
Pessoa Jurfdica dc Direito Público, com sede k Praça Séi^ Msia, 66,
Ccnm>. Catolé do Rocha • PB. CNPI sob N* 09D67JÍÜ/OOOI-27.
roírcsadado neste ato pelo Prefeito MunictpaL Senhor LEOMAR
OuNlCIO MAIA, no uso de suas prenoguivas l^pis. e considerando
o disposto no «rt. 14 da Lei 11.947/2009 e ira Resohiçio FNOE/ CD
N^ de 02 de Abri) de 2015. através da SECRETARIA MUNI-
aPAL DE EDUCAÇAO - SEMED e por intamédio de sua Co
missão Julgadora, norneada peta Portiria n* 15/2016, vem reaUar no
periodo de e por intermédto de sua Comissio Julgadora, nomeada
nela Portaria n** 15/2016, vcsn rcaliar no periodo de 19/07 a
08/08/2016^ Châitt^la Pública pea aquisição de gêneros atúfmitff**"
da Agriõihara Fanútiar e do Empreendedor Familiir Rural, de^
tindos ao atcndiaieato do Programa Mnnkipal de Almadaçio Ea-
GOtar. dmitte o 2* Semestre de 2016. Os Gnipos Ponnais/Infomuus
DEVESAO APRESENIAR A DOCUMENTADO FARA HABI
LITADO E PRQIETO DE VENDA «( o dá 1> 4c iggso dc 20i«,
d» 730 ás llJOhft, na Secretaria Mcnic^ dc Ediãeaçio, na W-
nincto Ncivi, 213 - oeniro. Catolé dio Rocha • PB.

Catolé do Rocha 26 de julho de 2016.
JAILSON JOSÉ DA SILVA

Secretário dc Educaçáo

LEOMAR BENÍCIO MAIA
Prefeito

AVISOS DE LICITAÇAO
PRRGAO presencial N* 92/2016

Toma público <pe brá realizar através do Ptegociro Ofidal c
Equipe de Apom^ cediadá na Fkaça SoRto Maia, 66 - Cetttra • Catolé
do lÚMba • PB. ás 09:00 horas do dia 11 de Agosto de 2016, licilaçio
modalidade Ptt^áo PrcsesciaL do tipo menor preço, para: Cooóa-
tsçao dc para serviços com provedcr de conealn com a
tfffnfl para totUs as secretarias deste munic^no, Recursos: previuca
no orçamento vi^nte. Fundamento legal: Lei Federa) fl* 10.520/02 e
Decreto Municipal n* 1473/20)1. Infonnaçóa: tto bocário das 08H)0
as I2K)0 bons dos dias úteis, c» endereço cqrraettado. Tdefonc:
(033) 34411383. Edhil: wwwjcatoledorodia^ib gowJ*.

PREGAO presencial N* 94/2016

Torna pttlico Biú realizar através do Pregoetro Oficial e
Eqtnpc dc ̂poto, sediada na Praça Sogro Maia, 66 - Crniro - Catolé
do Ro^ -ás ISJO bons do dia 11 dc Agosto de 2016, Ikitaçáo
modalidade Pt^lo PtcscneiaL do tipo menor preço, para: /V^miçto
dc peças paia togOBtcnçáo de patrulhas mccanizadaa desto muntc^rig
Reeunos: previa»* no viges». Ftedamento t^l: Ld
Federal ri* 10320/02 e Decreto Mutttctpal fl* 1473/2011. tnfocmiacòea:
no horário das 08:00 as 12.-00 horas dos dias úteis, no cndãcço
supracitado. Tblefoae: (083) 34411383. Edital: wvrw.catolcdoro-
dã.pb.gov.br.

pregAo PRESF.NCUL N* 9$aOl6

Toma público mie &rá mtizar através do Pregoetro tífictal c
Equipe de Apoto, aodiaoa na Praça Sérgio Maia. 66 • Cctitro - Catolé
do Itoeba • PB, ̂ 09:00 bocas do dia 12 de/Agosto de 20)6, üehaçio
modalidade Prégio PrescnciaL do tipo menor preço, psre: Contra-
iftçio de serviços dc mcctefea e elétnea em gôal para manuteitçio
dos vetoulos pcrtertcenles ao tmnidpio. Rccwsos: previstos no or
çamento vi^nic. Fundamento legal: Lei Federal o* 10J2(V02 e
atsú Moniepal tP 1473/2011. laformaçõei: no horário das 08KI0 as
I2KN> horas dos dias úteú, no endereço supracitado. Tddbne: (083)
34411383. Edital: wwwxrtolcdorocba.pb.gov.br.

Catolé do Rocha - PB. 28 de julho dc 2016.
JOÃO pateIcio vieira alves

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

EXTRATO OK CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERIAIS GRAnCOS DESTINA
DOS AO ATENDIMCNTO DAS SECRETARIA DA ADMINSTRA-
ÇAO MUNIOPAL DE ESPERANÇA -PB.FUNDAMENTO LE
GAL: Pregio Presencial oT 00035/2016. Docaçio: orçimcrrto 2016:
recursos próprio/federais (teeetia de importos e de transferência de
impostos • educação; transferência de recurtos do fode; transferência
de recursos do sus; ttmfeiênaa do fímdeb (outras) transferência dc
recursos fitas - vigêneia: até o fitai do cxcrelclo finaneeíro de 2016
partes oontrstmtes: Pretetuia Munktpal de Esperança c: CT N*
00169/2016 - 20.07.16 - ALTAIR ARAÚJO FOÜffiO DE SOUSA •
MB • RS 16.409,00 CT N* 00170/2016 - 2a07.16 - GRAFICA SAO
MATEUS LTDA - RS I8.004J0 CT N* 00171/2016 - 20.07.16 -
MARIA L CAMINHA DA SUA/A - ME • RS 21.656,40 CT N*
00172/2016 - 20D7.)6 - ROStVALOO GOMES DA SILVA GRA
FICA E EDITORA - ME - RS 156,50.

AVISO DE HOMOIAJGAÇAO
PREGAO PRESENCIAL N* 3S/20I6

Nos termos do rd&iório final ^resentado pela Ptcgocira
Oficial o observado parecer da Asscisoria Jurídica, referente ao Pro-
^ PrescacitI n* 0003S/2016, que oMctíva: AQUISIÇAO Dfi MA-
tÕUAIS GRAnCOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
SECRET/UUA DA ADMINSTRAÇAO MIRGCIPAL DE ESPE
RANÇA -PD; HOMOLOGO o concspondavtc proecdimento licita-
tório cm favor de: ALTAIR ARAÚJO POMBO DE SOUSA - ME -
RS Í6.409J)0; GRAnCA SAO MATEUS LTDA - RS I8.0O4JO:
MARIA L CAMINHA DA SILVA - ME * RS 2)356,40; ROSI-
VALDO GOMES DA SILVA GRARCA E EDITORA - ME - RS
I56J0.

Esperança - PB. 20 de juQvo de 2016.
ANDERSON MONTEIRO COSTA

Prefctlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE RESCISAO

CONTRATO N* O0l(M/2Ot5. Contratante: Preíeitun Municmal de
Itopororoca, CNPJ n 09.165.176AKM)l-78. CONTRATADA: IF SíNu
CoastruçOes e Serviços Eireli. CNPJ d 16.417391/0001-37. Resumo
do Ctjeto: Rcscisio unilrtcril do Contrato n 00I(M/20I5, Serviços dc

0 Agmawn em cliversas tuas do anmiciptO, eamÍBMme
termo de refertediT^Sibs e plantas em anexo, a partir da data de
públicaçio deste ioatiuntertto no Diário Oficia) da UuSo, por a CON
TRATADA nlo ter aprescitiado defesa aa notíficaçio (atraso na exo-
euçáo das obras arinentoi ao referido contrato) íeítis pda CON
TRATANTE, e por muito menos justificado o atraso ou apontado
sotuçóes pari itualinçáo do cranogrsaia, objeto do coatraio o
00104/^15, até a presente data. Do Fbndamcnto Legal artigo 78.
Inciso DL e artigo 79 1 a ki 8366^ arurlirada Data: 38d)7â016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO N> «0010016

de
da Re&

PROCESSO N*. 20IS/105526
Objeto: Sistema de Registro de Preços para Eventual
Caminhts ptm m Unidades de
Municipal de Enú».

A Pregocira oficial da Secretaria da Edocacio e Cultura
toma público o Resultado de Julgamento da amostra «Io Item 01, do
pjqiáo octna chado. Apte a svcriguaçio feita pela Comissio de
AvatiaçAo de Bens c Serviços, fiooo coortaiado que:

FOI REPROVADA
A amostra aprcsenlads para o Item 0) peb empresa EKIP-

SUL DE EQUIPAMENTOS EDUCAaONAIS LTOA. inscríia com o
CNPJ: O4.6O3.9OCM0OOI-84. por nlo atender as especificações so
licitadas no

Diante do eaposto. a Pregocira convoca a cnwcsa clas-
tifieada cm segundo lugar para o item 01, qual seja FA COMERCIO
E SERVIÇOS DB MOVEIS LTDA - ME. inscrita com o CNPJ:
22357.883/0001^ para anccscntaçio di amostra no prazo de 05
(etneo) dias útets, a contar da data de piMicaçio deste.

João Pcstoa-PB, 22 de julho de 2016.
GLAUCIA K/OINE a. DA FONSECA CARVALHO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

aiAMADA PÚDUCA N* 9001/2016

PROCESSO ADM. N*. 20)6/029978. OBJETO: Aquistçáo de 06-
oeros /Uúnemieias da Agricultora Fanútíar e do Empreendedar Fa
miliar Rural (ANEXO I). paia o eiendirocnto ao Programa Nacional
de AlimauaçSo EsoolanTNAE.

A Secruirii de EdBcaçio e Cultun do maaidpto de Joio
Pessoa através da Pregoexta toma público que a rtiamaiia pâblki
acima epigrafiKla será adiada, ainda tem data determinada, uma vez
que foi interposta impugnaçio atacando os preços divulgados no
chamamento, a qual for acatada. Os Grupos Formais deverúo aguardar
' Iksçio de nova drta para aprmcntaçio ds docamcrstaçie de

c preycto de venda.

João Pc»oa-PD, 28 dc julho dc 2016.
GLÃUCIA KAUNE A. DA FONSECA CARVALHO

Pregocira

AVISO DC IIQ.MOLOGAÇAO
PREGAO eletrônico N* 9008/2016

PROCESSO ADM. N". 20)SA)64925. OBJETO: Sistema de Rcgistit>
de Preços nara Eventual CoetFrtaçio de Emprea Eqwdalizaçio na
Prestaçio àe Serviços de Cspina, Roçado e Acdra das Arcas Ex-
tonas das Unidades de Ensino da PMJP.

Com base aas rníbimaçôes coascmes x» processo adoti
vo cp«ri&do e em cnmpruneato aas tomo* do art 43, VI, da

Lei n* 8.66^3, e aboações posteriores, ACOLHO o Pareoeremiúdo
peb /VSSBJUR, HOMOLOGO o Pregáo acima Identificado, cm làvor
da empresa: PSC - SERVIÇOS E C^ERVAÇAO LTDA-ME, ins
crita com o CNPI: 15.121368/00014)1. a oual ofieriou o segnioie
preço pelo fTEM I: valor unitário de RS 0^68 (tesaettta c oito ca^
lavQS), perftoeado o vabr total do ítan de RS 60.916.44 (sessenta
mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta e quatro eentavosX com
base 00 Decreto Muatcipal h*. 7.884/2013 c ArL 4^ Incito XXU. da
Ld oC. 10320/2002. Cm eaasecpitoeb, fica convocado o e
para aswtttora da Ata de Rcgtrtro de Preços, sob pena t
direito á cunttsttçio, tem prcrazo das sanções prevwtw no ait. 81 da
lei tf* 8.666/93.

Joio PeuúS-PB. 28 de julho de 2016.
EDILMA FERREIRA DA COSTA

Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

AVISO DE ANULAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N* 2.2301/2016

A Gestora do Fundo Muntqpol de Educaçlo dc Mosteiro -
PB, no uso de suo «aibtãçõca bàôi, após análise do Processo
Lieítttúrio peb Asscssoria Jurídica « Mmudpio e dnda fundamen
tado no Art 49 Xaput* da Ld Fodenl d*. 8.666/93 e suas alterações
posteríoresJUsolvc ANULAR a Tomada dc Preços rt*. 23.001/2016,

*' > a CoBtnsaçSo de cnisrcia para eoastiuçto de
I (Crecbc). na do Sítio Santa Catarina

no Municfpio de MosteiiD - PB.Consideraado o Despacho da As-
scssorb Jtuitfica do Munid^, e ainda, Contidcrando a jusiificativi
apresentúb peb CSL, eontormc decisío cireunsianctada inaerta oo
pioces» Itcitatório.

Monlciro-PD. 12 dc julho dc 2016.
NACE ALVBS SILVESTRE HBNRI(}UE

AVISO DE LICITAÇAO
TO.\IADA DE PREÇOS N* L2302A016/FME

A ComifitSo Setofisl de Lichaçêo do Fundo de Educação dc
PB, TORNA PUDUCO a Tomada dc Preços 0*. 001/2016.

Tipo Menor Pre^ GkáaL objetíviiido a conlrataçio de empresa para

Erte documesto pode a
pdo código 00032016072900200

digitalmente ooofbrme MP n* 2300-2 de 24/08/2001, que institui a
Infkaestnitum de Chaves PfMteaa Draaileira • ICP-BnstI.














